
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 023/2024

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos do
Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSOS JULGADOS DIA: 21/10/2024

RECURSO ORDINÁRIO: 12.717/2024
REQUERENTE: TÂNIA SELENA CAVALCANTI RESENDE
RECORRENTE: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: BAIXA DE DÉBITOS DE TLF E ISFX

EMENTA

CANCELAMENTO DE ISS FIXO e TLF COM BAIXA DE CADASTRO
ECONÔMICO POR INATIVIDADE EM 2024. FALTA DE COMPROVAÇÃO
CABAL DA INATIVIDADE, INCLUSIVE POR ÓRGÃO DE CLASSE. MANTENÇA
DOS DÉBITOS DE ISFX JANEIRO ATÉ JULHO/2024 e TLF exercício 2024.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO POR UNANIMIDADE.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e NEGAR PROVIMENTO ao reexame necessário,
mantendo-se hígida a decisão de primeiro grau; sendo o relator acompanhado pela
UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 14.564/2023
REQUERENTE: DINÂMICA ASS. DE ESP. CULT. LAZER E SOCIAL
RECORRENTE: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: BAIXA DE ALVARÁ/ISS

EMENTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO. BAIXAS DE DÉBITOS DE TLLI E TLF.
ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS DE UTILIDADE PÚBLICA RECONHECIDA.
FATO GERADOR ANTERIOR À LEI DE UTILIDADE PÚBLICA. RECURSOS
DESPROVIDO. No presente feito, com base nos documentos apresentados e
legislação aplicável, ficou comprovado que a entidade teve seu reconhecimento de
utilidade pública após o fato gerador, ou seja, a isenção se deu somente a
promulgação da lei específica. (Lei 4.422 de 16 de junho de 2023). Pela votação
unânime, CONHECER do recurso e no mérito, pelo DESPROVIMENTO, mantendo
a cobrança de TLLI e TLF de 2023 e alterando seu cadastro para isento a partir de
16 de junho de 2023 conforme lei 4.422 de 2023.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO ao recurso ordinário, sendo o
relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório
e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 1.978/2024
REQUERENTE: SUMMUS EMPR. DE TURISMO LTDA
RECORRENTE: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: INCENTIVO FISCAL DE IPTU

EMENTA

INCENTIVO FISCAL DE IPTU. REFERENTE AO IPTU DOS IMÓVEIS
DESTINADOS ÀS ATIVIDADES HOTELEIRAS E SIMILARES. INCENTIVO AO
TURISMO. REEXAME NECESSÁRIO. INCENTIVO MANTIDO. RECURSO
DESPROVIDO POR UNANIMIDADE.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e NEGAR PROVIMENTO ao reexame necessário,
mantendo-se incólume a decisão de primeiro grau; sendo o relator acompanhado pela
UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 11.734/2024
REQUERENTE: JOSIANE FELICIO AZAMBUJA
RECORRENTE: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: BAIXA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

EMENTA

BAIXA DE CADASTRO ECONÔMICO POR CESSAÇÃO DE ATIVIDADE.
CONSTATAÇÃO DE DÉBITO DO ISFX AO MÊS DE COMUNICAÇÃO.
JULGAMENTO PELA BAIXA DOS DÉBITOS VINCENDOS E DO CADASTRO
ECONÔMICO AO PAGAMENTO DA PARCELA VENCIDA. REEXAME
NECESSÁRIO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO POR UNANIMIDADE.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e NEGAR PROVIMENTO ao reexame necessário,
mantendo-se a decisão de primeiro grau; sendo o relator acompanhado pela
UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 3.932/2024
REQUERENTE: KZA CONCEITO MOVEIS PLAN. LTDA ME
RECORRENTE: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: BAIXA/SUSP. DE LANÇAMENTO DE TLF
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EMENTA

TRIBUTÁRIO – BAIXA DE CADASTRO POR LIQUIDAÇÃO VOLUNTÁRIA,
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE MUDANÇA DE DOMICILIO –
SOLICITAÇÃO TEMPORAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO –
DECADÊNCIA DA MULTA POR FALTA DE COMUNICAÇÃO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL ao reexame necessário;
sendo o relator acompanhado pela MAIORIA dos Conselheiros, sendo estes: Marieli
Milani, Heliton Herodes de Paulo, Jalusa Petrowski Mayer e Ronaldo Brutti Reis. O
Conselheiro Renoir Luiz Baccon Marquet, votou de forma divergente e vencida
pela manutenção da multa aplicada em primeira instância, sendo acompanhado
pelo Conselheiro João José da Silva Júnior; nos termos do relatório e votos que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 31 de outubro de 2024.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


